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DECRETO LEGISLATIVO N2 33, DE 11 DE AGOSTO DE 1982. 
Fixa os subsÍdios e a verba Qe, repre 

" -

sentaç;o do Prefeito Municipa � e d; 

outras provid;ncias. 

A Mesa da Câmara Municipal de Assis, usando de suas 

atribuiçÕes legais, faz saber que a C�mara Municipal aprovou e 

ela promulga o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Artigo 12 - Nos termos do permissivo do artigo 211, da Constl 

luiç;o Federal (Emenda Constitucional n2 20, de . ,  

20 de outubro de 1981), os subsÍdios e a verba de 

representaç�o mensais do Sr. Prefeito Municipal fl 
cam fixados da seguinte forma: 

a) Subsfdios correspondentes a-10 (dez) sal;rios 
! • manamos; e 

b) Verba de Representaç�o no valor corresponden
te a 2/3 (dois terços) dos subsidios. 

Artigo 22 - A verba mensal de representaç�o do Vice-Prefeito fl 1''4 ca fixada em 50% (cinquenta por centô) da represe.D. 
\ 

-taç�o do Prefeito; e do Presidente da C�mara em 50% 
(cinquenta por cento) do subsÍdio do Vereador. 

Artigo 32 - As despesas com a execuçao do presente decreto I� 

gislativo correr�o por conta de verbas proprias do 

orçamento municipal, suplementadas se necess�rio. 

Artigo 42 - Este decreto legislativo entrar� em vigor na data 

de sua publ icaç�o, revogadas as disposições em CO.!l 

tr�rio. 

C�mara Municipal de Assis, em li de agosto de 1982. 

��J- -'�.zM: 1t:=22? 
Presidente 
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PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL, 

em li de agosto de 1982. 

I� 

Angela aria 
-�osa da Silva. 

Chefe de DepFrtamento 


